
PtandltUan WEIMIOCOP21 Dã UMUGAGM2 
Estado do Paraná 

PORTARIA NV 052 
Aplica coeficientes de correção monetária 

para vigorarem a partir de 1Q de junho de 

1987. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a 

Lei Federal nQ 6.423, de 17 de junho de 1977 e Portaria nQ 

11, de 28 de maio de 1987, da Coordenação do Sistema de Arre 

cadação e da Dívida Ativa da União, combinada com á Portaria 

Ministerial ng. 278, de 24 de junho de 1980, 

RESOLVE: 

Aplicar 06 coeficientes de correção monetária fixa 

dos pela Coordenadoria da Dívida Ativa e do Sistema de Arre 

cadação da União, que vigorarão a partir de 19 de junho de 

1987, utilizando-se para cálculo os valores índices constan 

tes da tabela anexa, parte integrante da presente Portaria. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 1987. 

0 RO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

Secre ário de Fazenda 

.../rjm. 
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